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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
051/2023 
 
CONTRATANTE (UASG) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS/MG (153028) 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviços de Pessoa Jurídica na área de segurança 
eletrônica, para prestação de serviços de instalação, suporte 
técnico incluindo manutenção preventiva e corretiva, de sistema de 
monitoramento eletrônico, mediante serviços de gravação e 
fornecimento de imagens por meio de circuito fechado de televisão 
(CFTV) e sistema de alarme em ambientes específicos, ambos em 
operação 24 horas por dia, 07 dias por semana de forma 
ininterrupta, com fornecimento e instalação de todos os materiais, 
cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena 
execução dos serviços supramencionados, sob regime de 
COMODATO, durante toda vigência contratual, para atender 
o Campus de Varginha da UNIFAL-MG 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 80.940,00 (oitenta mil, novecentos e quarenta reais). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 02/10/2023 às 09h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 

PROCESSO Nº 23087.014718/2023-71 

 

Torna-se público que a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de 

Regime Especial, “ex vi” da Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, inscrita no CNPJ sob o nº 

17.879.859/0001-15, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, 

Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Pessoa Jurídica 

na área de segurança eletrônica, para prestação de serviços de instalação, suporte técnico 

incluindo manutenção preventiva e corretiva, de sistema de monitoramento eletrônico, 

mediante serviços de gravação e fornecimento de imagens por meio de circuito fechado de 

televisão (CFTV) e sistema de alarme em ambientes específicos, ambos em operação 24 horas 

por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, com fornecimento e instalação de todos os 

materiais, cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena execução dos serviços 

supramencionados, sob regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, para 

atender o Campus de Varginha da UNIFAL-MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, não cabendo qualquer 

alegação posterior por prejuízos causados decorrente de informação errônea ou 

desatualizadas. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. A licitante deverá apresentar Laudos, Selos e/ou Certificados em seu nome 

e/ou do produto ofertado conforme legislação vigente, quando for o caso. 

2.6. Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 8.538/2015, por se tratar de 

licitação com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto 

como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 

Lei Complementar 147/2014. 

2.6.1. Embora o único item da presente licitação tenha valor estimado acima de R$ 

80.000,00, não se aplica o sistema de cotas previsto no inciso III, artigo 48 da lei 

complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, por se tratar de 

item indivisível.  

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar desta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
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2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
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3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
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3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca; fabricante; 

modelo/versão do produto ofertado em seus campos específicos, além das seguintes 

informações: 

• Razão social da proponente; 

• Endereço completo; 

• CNPJ; 

• E-mail; 

• Telefone; 

4.2. Está proibido constar na proposta dados e números de documentos 

pessoais, tais como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; Identidade - RG; Título de Eleitor; 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço 

Residencial e demais dados e documentos pessoais das pessoas e/ou responsáveis da 

empresa. 

4.2.1. Caso conste alguma informação de dados pessoais na proposta, 
esta deverá ser retificada para suprimir a informação. 

4.3. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto 
ofertado” as seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais 
informações necessárias para cada item; 

4.4. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR 
UNITÁRIO de cada item da proposta, através do sitio  www.comprasgovernamentais.gov.br , 
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sendo o valor lançado em campo específico e preenchidos todos os demais campos 
disponíveis do sistema; 

4.5. Os licitantes deverão enviar juntamente com a proposta a Declaração de 
Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e Termo 
de Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV. 

4.5.1. O Agente de Contratação/Comissão poderá solicitar ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a Declaração de 
Compromisso e Responsabilidade Ambiental, Social e Econômica – ANEXO II e 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade – ANEXO IV, caso não tenha 
sido enviada no prazo do item 4.5, sob pena de desclassificação. 

4.6. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

4.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

4.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como, quando for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.13. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

4.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam o licitante. 

4.15. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.16. Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento mínimo ou 
proposta alternativa. 

4.17. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

4.18. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital 
acarretará, sumariamente, a desclassificação da empresa proponente e sua exclusão do 
certame. 

4.19. No caso de omissões em propostas, serão considerados aqueles previstos no 
Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

4.20. A Proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.21. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 12 (doze) horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa “aberto e fechado”.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório 

5.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

5.22. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação 
quando solicitado alguma diligência necessária para sanar eventual dúvida sobre 
documentos/proposta, o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 
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5.23. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão 

verificará se faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 

a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
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apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 12 (doze) horas, contado da solicitação do Agente de 
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Contratação/Comissão, podendo ser prorrogável por igual período quando 

devidamente justificado. 

7.11.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, devendo 

providenciar a sua regularização dentro do prazo legal estabelecido no próprio 

dispositivo. 

7.11.3. Todos os documentos deverão ser encaminhados preferencialmente 

em formato de arquivo PDF. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto neste Edital. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico: <https://www.unifal-mg.edu.br/sei/>. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/aAgente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

9.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. fraudar a licitação; 

9.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.6. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.7. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.8. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

9.1.10. Atrasar a execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
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9.1.11. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

9.1.12. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; em especial quando: 

9.1.13.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.13.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.13.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/ contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);   

9.2.2. Multa; 

9.2.2.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 e seus 
subitens, a multa será de 7,5% (sete e meio por cento) do valor total dos 
itens propostos/adjudicados pela licitante. 

9.2.2.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4 a 9.1.13, a multa 
será de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens 
propostos/adjudicados pela licitante ou do valor remanescente do contrato 
quando for o caso, salvo a infração do item 9.1.10 que está prevista no 
subitem 9.2.2.3. 

9.2.2.3. Moratória para a infração prevista no item 9.1.10 em 0,2% 
(dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias, 
caso em que após esse prazo será considerada inexecução parcial do 
contrato e aplicar-se-á, em substituição desta, a multa do item 9.2.2.2 com a 
consequente extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de 
outras sanções. 

9.2.2.4. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total 
do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  

9.2.2.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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9.2.3. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9 dos 

subitens acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos itens 9.1.11,  9.1.12, 9.1.13 e 9.1.14 dos 
subitens acima, bem como nos itens 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3 e seu subitem, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  
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9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet. 

10.1.1. O endereço eletrônico para envio do pedido de esclarecimento ou 
impugnação é pregao@unifal-mg.edu.br ; 

10.1.2. A data limite para envio do pedido de esclarecimento ou impugnação é 
dia 26/09/2023, até às 17 horas. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser 
enviados dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-
feira.  

10.4. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e 
hora de registro no e-mail como comprovação. 

10.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de 
Contratação/Comissão serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.6. Sobre os pedidos de revisão do equilíbrio econômico-financeiro referentes aos 
contratos de obras e serviços de engenharia no âmbito da Universidade Federal de Alfenas-
MG, a CONTRATADA deverá observar as regras previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
01/2023, DE  31 DE  MAIO DE 2023, disponível em https://www.unifal-
mg.edu.br/planejamento/instrucoes-normativas/ . 

11.7. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
com o Art. 225 da Constituição Federal/1988, e conforme disposto no Art. 5º da Lei nº 
14.133/2021. 

11.8. Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências 
de caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes no Plano de Logística 
Sustentável – PLS (2020-2024) da UNIFAL/MG, na IN 01/2010, no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da CGU/AGU 4ª edição, atualizada, e demais normas 
específicas. 

11.8.1. Deverão ser observadas, ainda, as disposições contidas no item 4.1 e 
seus subitens do Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.12. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta 

de expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão 
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11.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.15. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça 

Federal, Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da 

República. 

11.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.unifal-mg.edu.br/licitacao . 

11.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.17.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.17.2. Apêndice I do Anexo I – Especificação do Objeto; 

11.17.3. Apêndice II do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.17.4. ANEXO II - Declaração de Compromisso e Responsabilidade 

Ambiental, Social e Econômica; 

11.17.5. ANEXO III - Modelo de Proposta; 

11.17.6. ANEXO IV – Termo de Declaração de Concordância e Veracidade; 

11.17.7. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Alfenas/MG, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Prof. Mayk Vieira Coelho 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

- UNIFAL/MG - 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Esta contratação tem como finalidade a contratação de serviços de Pessoa Jurídica na 
área de segurança eletrônica, para prestação de serviços de instalação, suporte técnico 
incluindo manutenção preventiva e corretiva, de sistema de monitoramento eletrônico, 
mediante serviços de gravação e fornecimento de imagens por meio de circuito fechado de 
televisão (CFTV) e sistema de alarme em ambientes específicos, ambos em operação 24 
horas por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, com fornecimento e instalação de 
todos os materiais, cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena execução 
dos serviços supramencionados, sob regime de COMODATO, durante toda vigência 
contratual, para atender o Campus de Varginha da UNIFAL-MG, nos termos da tabela 
do Apêndice I do Anexo I – Especificação do objeto, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus Anexos. 

1.2. A tecnologia de CFTV a ser adotada no projeto será preferencialmente IP. O 
monitoramento e o armazenamento deverão ser realizados de forma centralizada no CFTV de 
cada Campus, informando o melhor sistema de backup e a estimativa do volume a ser 
armazenado. A temporalidade do armazenamento centralizado no prédio-sede deverá ser 
pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contado da celebração, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, pois 
este serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que devido à necessidade de 
manter os equipamentos em plenas condições de funcionamento e que os serviços estejam 
sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e que não tenha sofrido qualquer 
sanção, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 A referida contratação será inserida no Plano de Contratações Anuais (PCA) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto e os previstos no 
instrumento convocatório, a CONTRATADA deve observar e cumprir as seguintes ações que 
buscam a sustentabilidade ambiental: 

4.1.1 Os modelos de equipamentos consumidores de energia a serem alocados na prestação 
dos serviços deverão ser classificados com a classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia (ENCE). 

4.1.2 Restringir o uso de materiais não compatíveis com a reutilização e a reciclagem. 

4.1.3 Acondicionar, preferencialmente, em embalagens individuais adequadas, com menor 
volume possível, utilizando materiais recicláveis, sem prejuízo à máxima proteção dos bens, 
mas com mínimo desperdício, quando do transporte ou armazenamento dos bens, conforme 
Instrução Normativa 01/2010, da SLTI/MPOG. 

4.1.4 Quando regulamentados os acordos setoriais previstos na Lei nº 12.305/2010, deverá 
ser cumprida a logística reversa, cabendo ao fornecedor o recolhimento do material. 

4.1.5 Fornecer produto de fácil desmontagem, permitindo a separação manual de plásticos 
para reciclagem. 

4.1.6 Só será admitida a oferta de câmeras que cumpra os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 
do INMETRO. 

4.1.7 Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);” 

4.1.8 Deverão ser observadas ainda, no que couber, pela Contratada, as exigências de 
caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes no Plano de Logística 
Sustentável – PLS (2020-2024) da UNIFAL/MG, na IN 01/2010, no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis da CGU/AGU atualizada, no instrumento 
convocatório, e demais normas específicas. 

 
Subcontratação 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

  

Vistoria 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  30 | 77 

 

 

4.4 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h às 16h. 

4.5 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o penúltimo dia anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.6 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá fazer o agendamento pelo 
telefone (35) 3701-9120, estar devidamente identificado, apresentando documento de 
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

4.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.8 vistoria será facultativa ficando a critério da contratada realizá-lo. 

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. Locais e horários para a execução dos serviços: 

Órgão: UASG 153028 - no Campus de Varginha da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG na cidade de Varginha-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias 
úteis, e, será recebido: 

Campus de Varginha – Avenida Celina Ferreira Ottoni nº 4000, Padre Vitor – Varginha/MG, 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, CEP: 37048-395.  

Do recebimento 

5.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

5.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

5.2.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
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5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

5.3.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.3.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

5.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

5.3.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.5 O serviço será recebido definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo 
de observação ou vistoria da quantidade e qualidade dos serviços executados fornecidos que 
comprove a adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo, obedecendo os seguintes procedimentos: 

5.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

5.5.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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5.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

5.9 Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital e seus anexos.  

5.10 Os serviços serão executados conforme discriminados abaixo: Regime de COMODATO. 

5.10.1 O fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários para a prestação 
dos serviços constantes no Objeto do presente Termo de Referência será realizada em 
regime de COMODATO, que é o empréstimo à CONTRATANTE dos equipamentos e 
materiais necessários para a adequada prestação de serviços pretendidos e se conclui com a 
entrega do objeto devidamente instalado nas localidades previstas neste documento. 

5.10.2 O prazo do COMODATO será igual à vigência do contrato a ser celebrado decorrente 
do processo licitatório. 

5.10.3 Findada a vigência contratual, os equipamentos cedidos em COMODATO deverão ser 
totalmente desinstalados e retirados de todas as dependências da CONTRATANTE, a 
expensas da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos. 

5.10.4 CONTRATANTE fica obrigada a conservar todos os equipamentos e materiais 
emprestados na forma de COMODATO, não podendo utilizá-los senão de acordo com o 
contrato ou a natureza delem sob pena de responder per perdas e danos perante a 
CONTRATADA. 

5.10.5 Deverão ser observadas, também, as disposições contidas nos itens 15 a 23 
deste Termo de Referência. 

  

6 DA GARANTIA 

6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo dos serviços. 

6.2 Para cumprimento da garantia, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou 
indiretas que venham a surgir no reparo é da licitante vencedora, ficando, a UNIFAL-MG, 
isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da substituição/reparo do objeto. 

  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado(s) da celebração, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, pois este serviço 
é enquadrado como continuado, tendo em vista que trata-se de atividade de monitoramento 
24 horas por sistema CFTV e tem o intuito de manter e dinamizar a segurança de pessoas, 
instalações e equipamentos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

7.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

7.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

7.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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7.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.10.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII). 

7.10.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.11 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.12 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI). 
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 8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3 O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

8.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

8.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF; 

Prazo de pagamento 

8.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

8.13 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

8.14 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Forma de pagamento 

8.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.19 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.19.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.20 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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8.21 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio 
de 2020. 

8.22 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas 
e prejuízos causados à Administração. 

8.23 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

9.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

9.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

  

9.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.15.1 SICAF; 

9.15.1.1 Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja 
com a Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal e a Regularidade Trabalhista 
válidas; 

9.15.1.2 Os licitantes deverão enviar as Certidões Negativas de 
Débitos Estadual e Municipal, quando solicitado, para fins de confirmação de autenticidade. 

9.15.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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9.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

9.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

9.20 Deverão ser apresentados: 

9.20.1 Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com comprovação de capacidade para prestar serviço compatível com o objeto deste 
Edital; 

9.20.1.1 O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e 
endereço para verificação de autenticidade. 

9.20.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, em sua plena validade. 

9.20.3 Quanto à capacitação Técnico-Operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativos à instalação de sistemas de vigilância eletrônica, 
compatível em características, quantidades e prazos equivalentes ao objeto da presente 
licitação. 

9.20.4 A Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.20.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.20.6. Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da execução dos serviços, testes de aceitação e funcionamento. Para 
estes casos o responsável Técnico deverá ter, necessariamente, habilitação em engenharia 
elétrica, eletrônica ou de telecomunicações. 

9.20.6.1 O preposto (responsável técnico) deverá, obrigatoriamente, integrar o quadro 
permanente da licitante, devendo tal condição ser comprovada conforme previsto nos 
subitens a seguir. 

9.20.6.2 Um profissional indicado para integrar a Equipe de uma Licitante não poderá integrar 
a Equipe Técnica de outra Licitante, sob pena de exclusão de ambas do certame. 
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9.20.6.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.21 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

9.22 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.23 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.23.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.23.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

9.23.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

9.23.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.23.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

9.23.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.23.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

  

10. OBRIGAÇÕS DO FORNECEDOR CONTRATADO/REGISTRADO 

10.1 Além das obrigações estabelecidas no CONTRATO o FORNECEDOR 
CONTRATADO obriga-se também a: 

10.1.1  Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto licitado 
por meio da confirmação no e-mail enviado à contratada; 
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10.1.2  Executar os serviços conforme especificações e preços indicados na licitação; 

10.1.3 Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das 
obrigações constantes no instrumento convocatório; 

10.1.4  Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas 
firmadas a no Edital e seus anexos; 

10.1.5 Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente certame, 
nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público que neste exerça 
cargo em comissão ou função de confiança.14.1.1 

10.1.6 É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o 3º (terceiro) grau. 

10.1.7 Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços 
que constituem objeto do presente certame, que possuem relação de parentesco com algum 
agente público desta Instituição, informando, ainda, qual o grau de parentesco. 

10.1.8 Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao 
contrato, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento; 

10.1.9 Substituir no total ou em parte o serviço em que se verificar vícios ou que esteja em 
desacordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de 
qualquer responsabilidade sobre o custeio dessa correção; 

10.1.10 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

10.1.11 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo Gestor/Fiscal do Contrato 
durante todo o período da vigência contratual, para representá-la administrativamente, sempre 
que for necessário. Este deverá ser indicado mediante declaração na qual deverá constar o 
nome completo, documento de identidade e de pessoa física, além de todos os dados 
relativos à sua qualificação profissional. 

10.1.12 A CONTRATADA deverá apresentar a gestão/fiscalização a relação nome de todos 
os profissionais envolvidos na instalação dos itens contratados, bem como nas manutenções 
preventivas e corretivas. 

10.1.13 O não fornecimento da relação de profissionais, do item 21.23.1, assim como a 
ausência de profissional na lista fornecida, implicará a impossibilidade de acesso às 
dependências da UNIFAL-MG. Os eventuais atrasos à execução dos serviços, imputados ao 
impedimento de acesso, são de total responsabilidade da CONTRATADA. 

10.1.14 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo 
de Referência; 

10.1.15 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, 
peças, partes, componentes, acessórios e materiais empregados sob regime comodato. 
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10.1.16 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos equipamentos cedidos em 
comodato, comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade 
exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência contratual. 

10.1.17 Realizar a manutenção, preventiva e corretiva, durante o prazo de vigência do 
contrato, de todos os equipamentos e materiais do sistema de monitoramento eletrônico, 
observados os parâmetros e rotinas estabelecidas pelos respectivos fabricantes, substituindo 
ou reparando, as suas expensas, sem ônus à CONTRATANTE, todo e qualquer equipamento, 
componente ou material, com o objetivo final de continuidade e constância da atividade de 
monitoramento e vigilância eletrônicos dos locais indicados neste termo de referência. 

10.1.18 Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de todas as peças, 
equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos, 
transportes, logística, insumos e serviços de manutenção preventiva e corretiva, necessários 
ao perfeito cumprimento dos serviços. 

10.1.19 Apresentar, quando solicitado, a licença de uso ou certificação de posse de todos os 
equipamentos e softwares empregados na prestação dos serviços, não cabendo à 
CONTRATANTE quaisquer ônus decorrentes do uso indevido dos mesmos. 

10.1.20 A Contratada se compromete a manter sigilo total sobre todas as informações, dados, 
sistemas ou documentos anotados, coletados sob qualquer forma ou observados durante o 
processo de instalação e operação dos sistemas nas unidades da Contratante, reconhecendo 
que essas informações não podem ser cedidas, copiadas, reproduzidas, publicadas, 
divulgadas de nenhuma forma, nem colocadas à disposição direta ou indiretamente, locadas 
ou negociadas com terceiros. 

10.1.21 A CONTRATADA deverá fixar placas informando o monitoramento e a gravação das 
imagens do local conforme previsto na legislação vigente. 

10.1.22 Comunicar ao Gestor/Fiscal do Contrato, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto 
cumprimento dos serviços.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.1.23 Apresentar cronograma prévio de manutenção preventiva. 

10.1.24 Todas as partes danificadas durante a execução dos serviços, bem como forros, 
paredes, pisos, instalações, pintura e lajes, deverão ser recompostas, às custas da 
CONTRATADA, de modo que permaneçam com as características originais de acabamento. 

10.1.25 Não será permitido, sob nenhuma hipótese, a guarda e/ou depósito de peças, 
componentes, ferramentas, materiais e equipamentos da CONTRATADA nas dependências 
da CONTRATANTE; 

10.1.26 Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga 
respeito à segurança do trabalho de seus técnicos empregados, quando estes estiverem 
efetuando a instalação de todo o sistema de alarme e circuito fechado de TV (CFTV) nas 
dependências da CONTRATANTE, bem como a exigência do uso dos equipamentos de 
proteção individuais necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços; 
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10.1.27 Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnicas relacionadas ao fornecimento, funcionamento e manutenção do sistema 
ofertado, solicitados pela CONTRATANTE. 

10.1.28 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

10.1.29 A CONTRATANTE deverá arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega 
de todos os materiais, bem como sua instalação. 

10.1.30 A CONTRATADA deverá testar todos os equipamentos do sistema de monitoramento 
eletrônico de CFTV e sistema de alarme sob o acompanhamento de servidor designado pela 
CONTRATANTE. 

10.1.31 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Além das obrigações estabelecidas no CONTRATO a UNIFAL/MG obriga-se 
também a:  

11.1.1 solicitar a execução do(s) serviço(s) sendo considerada 1 (uma) unidade de 
fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido de execução; 

11.1.2 observar para que, durante a vigência da contratação, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas; 

11.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

  

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1 A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho/Contrato, 
conforme minuta anexa; 

12.1.1 A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema Eletrônico 
de Informações. 

12.2 Será obrigatório o cadastro da CONTRATADA, como usuário externo, no SEI. 

12.3 Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os 
procedimentos informados neste Termo de Referência.  

12.4 A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade da entrega do produto. 
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13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará o licitante melhor 
classificada para assinatura do contrato nas condições estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

13.2 A assinatura do contrato será na forma eletrônica através do SEI - Sistema Eletrônico de 
Informações; 

13.2.1 Será obrigatório o cadastro do licitante, como usuário externo no SEI para que 
possa assinar o contrato. 

13.2.2 Para liberação do cadastro como Usuário Externo, o usuário deverá cumprir os 
passos disponíveis no link https://www.unifal-mg.edu.br/sei/usuario-externo/ . 

13.3 A licitante receberá um aviso da disponibilização no e-mail cadastrado no Termo 
de Declaração de Concordância e Veracidade. 

13.4 Excepcionalmente, a convocação para a assinatura do contrato com a Administração 
poderá ocorrer mediante envio por correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico. 

  

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado por item só será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

14.2 As especificidades do objeto do presente termo, no que tange às quantidades e 
especificações dos equipamentos e materiais necessários para a instalação dos sistemas de 
monitoramento eletrônico (CFTV e alarme) em regime de comodato, foram determinantes 
para que a pesquisa de preços fosse realizada mediante o parâmetro “pesquisa com os 
fornecedores”, tendo em vista não serem encontradas similaridades nas especificações dos  
equipamentos e serviços a serem disponibilizados à UNIFAL-MG, em pesquisas no Painel de 
Preços e nem mesmo contratações de outros entes públicos. 

14.3 O relatório de Banco de Preços foi utilizado apenas como balizamento, devido as 
especificidades dos serviços pretendidos. 

14.4 A metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação foi o menor dos 
valores obtidos na ampla pesquisa de preços com os fornecedores. 

 

15. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

15.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

15.1.1. Sistema de monitoramento remoto por circuito fechado de TV (CFTV), nas seguintes 
quantidades e especificações mínimas, a ser instalado no prédio: 

15.1.1.1. A infraestrutura, excetuando-se aquela já existente nos locais, será de 
responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive o fornecimento de todos os materiais 
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e mão de obra necessária à preparação, além do transporte de material e pessoal, e outros, 
necessário à instalação dos sistemas. 

15.1.1.2. Os materiais a serem fornecidos incluem todos os itens e acessórios que se façam 
necessários para preparação da infraestrutura que irá suportar a instalação dos sistemas, 
como eletrocalhas, eletrodutos, canaletas, caixas de passagem, painéis, fios, cabos, 
conectores, velcros, abraçadeiras, presilhas, dutos, curvas dentre outros. 

15.1.1.3. Somente serão aceitos equipamentos novos e em linha de produção, peças, 
acessórios e ferramentas compatíveis com a aplicação a que se destinam. 

  

16. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

16.1. A manutenção corretiva contempla os serviços de reparo com a finalidade de eliminar 
todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados por meio de diagnóstico, bom 
como da correção de anormalidades, da realização de testes e regulagens que sejam 
necessárias para garantir o retorno do equipamento às condições normais de funcionamento, 
e também na substituição do equipamento sem que haja prejuízo ao funcionamento do 
sistema. 

16.2. Caberá à CONTRATADA manter o sistema em perfeitas condições de uso durante todo 
o período d4e duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso, 
os acessórios ou componentes que se apresentarem falhas e que caracterizarem ou nãp 
perda das funções básicas do sistema. 

16.3. Os componentes danificados deverão ser substituídos, de modo a deixar o equipamento 
em perfeitas condições de uso e com todas as funcionalidades operacionais, nas 
dependências da CONTRATADA, nos prazos de solução estabelecidos neste documento, 
sem a cobrança de quaisquer custos adicionais (frete, seguro, etc.). 

16.4. Durante o período de locação o fabricante atualizará ou disponibilizará para download, 
sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os softwares necessários ao funcionamento dos 
produtos fornecidos, fornecendo as novas versões ou releases lançados. Os softwares 
tratados neste item incluem software de gerenciamento, firmwares e drivers quando houver. 

16.5. Os software e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a 
legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades necessárias 
aos equipamentos fornecidos. 

16.6. Qualquer manutenção e/ou intervenção por solicitação do fabricante da solução, mesmo 
não implicando em inoperância da solução ou alteração de suas características, deverá ser 
agendada e acordada previamente com a CONTRATANTE. 

  

17 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

17.1. Contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em 
condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações, 
compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição ou reparo de 
pequenos componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias 
com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e 
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simulação de testes mecânicos e eletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras 
ações que garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de 
operação. 

17.2. A manutenção preventiva deve ser executada com frequência bimestral. Os serviços 
deverão ser realizados sempre no primeiro dia útil do mês, a contar da aprovação da 
instalação pela CONTRATANTE. Admite-se tolerância de até 05 (cinco) dias úteis para 
antecipar ou postergar as datas de referência. As manutenções do sistema de CFTV deverão 
ser feitas durante o horário de expediente normal da CONTRATANTE, salvo quando 
justificado por escrito, em outro horário. 

17.3. A CONTRATADA deverá elaborar e entregar ao Gestor/Fiscal de Contrato da 
CONTRATANTE, após a execução de cada manutenção preventiva e ou corretiva, um 
relatório do serviço prestado onde deverão constar: a data de manutenção, os itens 
verificados, testes realizados, as anomalias encontradas, medidas corretivas adotadas 
(quando for o caso), peças ou equipamentos substituídos e nome do técnico responsável pela 
manutenção. 

17.4. Os serviços objetos deste termo de referência deverão ser executados com base nos 
quantitativos iniciais propostos de pontos de câmeras, pontos de detecção de intrusão, 
centrais de alarme e monitoramento para as localidades que receberão o sistema de 
segurança, devendo seguir as etapas descritas nos próximos itens: 

17.5. Determinação exata da localização das câmeras de vídeo, teclados para acionamento 
do sistema de alarme, sensores de presença, entre outros (em razão das reais necessidades 
locais e das especificações dos equipamentos). Indicação do sistema de interligação 
(cabeamento e/ou antenas) e proteções dos diversos sistemas indicados; bem como das 
especificações técnicas, tais como: tipos de câmeras e de lentes das mesmas, caixas de 
proteção (se houver necessidade), configuração da central de gravação, entre outros; 

17.6. Fornecimento, sob a forma de locação, de todos os equipamentos e materiais 
necessários ao pleno e regular funcionamento dos sistemas, conforme especificações 
mínimas exigidas neste TERMO DE REFERENCIA. 

17.7. Realizar durante o prazo de locação, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, 
reparos e/ou substituições quando necessários dos equipamentos e materiais fornecidos, 
sempre que os mesmos apresentarem algum defeito de fabricação. 

17.8. Os serviços serão executados de forma que os sistemas funcionem ininterruptamente 
nos períodos diurno e noturno (24 horas), 7 dias por semana. 

17.9. A CONTRATADA deverá afixar nas áreas monitoradas, de modo bem visível, selos de 
segurança que contenham aviso comunicando estar o local sob vigilância. 

17.10. O acompanhamento da Prestação dos serviços no local será de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato a ser designado pela CONTRATANTE. 

17.11. Os chamados para manutenção corretiva serão efetuados por: 1º. e-mail, onde será 
anexada OS – Ordem de Serviço, 2º. telefone ou através de ferramenta para abertura de 
chamado disponibilizada pela CONTRATADA, comprometendo-se a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA a manterem registros dos chamados onde constem data e hora, nome do 
servidor da CONTRATANTE que o transmitir, nome do empregado da CONTRATADA que o 
receber e uma descrição resumida dos reparos. 
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17.12. A CONTRATADA deverá providenciar, quando necessário a substituição dos 
componentes e materiais do sistema de CFTV e sistema de alarme, utilizando equipamentos 
de primeira linha de fabricação, de acordo com as especificações deste Termo de Referência, 
nunca inferiores. 

17.13. A CONTRATADA fornecerá, sob a forma de locação, todos os equipamentos e 
materiais necessários para o perfeito funcionamento da solução pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta) meses conforme legislação, desde que 
os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e que não 
tenha sofrido qualquer sanção, e os preços e as condições sejam vantajosos para a 
CONTRATANTE. 

17.14. No que diz respeito aos materiais e insumos necessários para a instalação dos 
equipamentos, fica neste item estabelecido que o fornecimento dos mesmos, será de 
responsabilidade da CONTRATADA. Quanto ao fornecimento de energia necessária para 
ativação dos equipamentos, será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

17.15. Para os serviços objeto deste Termo de Referência aplicam-se os conceitos e as 
definições das Normas da ABNT pertinentes. 

17.16. Toda a implantação (passagem de cabos, crimpagem, conectorização) do cabeamento 
deverá obedecer às normas NBR 14565, ANSI/TIA/EIA – 568B.2-1 e ANSI/TIA/EIA – 569 com 
suas atualizações mais recentes. 

17.17. Os cabos, conectores (RJ45) e Keystones terão que ser Cat6 deverão seguir o padrão 
de marca já instalados na UNIFAL-MG. 

17.18. As portas de rede para a instalação dos equipamentos nos switches e o link de internet 
serão fornecidos pela CONTRATANTE que irá configurá-las em vlan específica 

17.19. Caso haja necessidade de passagem de fibra óptica para novos locais, esta será de 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

17.20. A montagem e instalação dos equipamentos e dispositivos do sistema deverá ser 
efetuada por profissionais treinados com skill técnico com comprovação documental. 

17.20.1. Os locais definidos para a instalação das câmeras estão em arquivos anexos, e 
poderão ser ajustados por motivo de melhor aproveitamento e melhoria nos serviços de 
monitoramento. 

17.21. Os serviços de locação, assistência técnica e suporte técnico deverão ser prestados 
pela CONTRATADA, em todos os produtos fornecidos, durante toda a vigência do contrato, a 
contar da data do recebimento definitivo da implantação da solução, sem qualquer ônus para 
a CONTRATADA, quais sejam, minimamente: 

a) Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas; 

b) Adaptações, ajustes e configurações no software fornecido, para manter seu perfeito 
funcionamento; 

c) Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e 
problemas relativos aos produtos fornecidos; 

d) Fornecimento de informações e esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre otimizações 
ou utilização da solução; 
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e) Manutenção preventiva e corretiva dos produtos fornecidos, incluindo a reparação de 
eventuais falhas, mediante a substituição de peças e componentes por outros de mesma 
especificação, novos, de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas para os mesmos; 

f) Atualizações corretivas e evolutivas de softwares e firmwares, incluindo pequenas 
atualizações de release, reparos de pequenos defeitos; 

g) Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante; 

h) Demais procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de 
funcionamento. 

i) Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e 
problemas relativos aos produtos fornecidos; 

j) Fornecimento de informações e esclarecimentos de dúvidas sobre instalação, 
administração, configuração, otimização ou utilização dos produtos adquiridos. 

17.22. Os serviços de manutenção e suporte deverão ser prestados pela CONTRATADA de 
segunda a sexta-feira, no período de 7 h às 17 h, com exclusão dos dias em que forem 
feriados nacionais, por técnicos devidamente habilitados, isento de qualquer ônus adicional. 
Deverá sempre estar acompanhado e um servidor da CONTRATANTE. 

17.23. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento 24x7x365 para abertura 
de chamados técnicos, mediante número local (fixo/celular) como também através da internet 
em portal WEB e email. 

17.24. Todos os chamados técnicos realizados pela CONTRATANTE deverão ser registrados 
pela CONTRATADA em sistema para acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

17.25. Na abertura dos chamados técnicos serão fornecidas informações como prioridade, 
descrição do problema e nome do responsável pelo chamado técnico, para abertura da 
respectiva ocorrência. 

17.26. Para cada chamado técnico, o fornecedor deverá informar um número de controle 
(protocolo) para registro, bem como manter histórico de ações e atividades realizadas. 

17.27. O encerramento do chamado será dado por empregado da CONTRATANTE na 
conclusão dos serviços, após a disponibilização da solução para uso em perfeitas condições 
de funcionamento no local onde está instalada. 

17.28. Os chamados técnicos serão classificados por criticidade, de acordo com o impacto no 
ambiente computacional da CONTRATANTE, conforme abaixo: 

a) SEVERIDADE ALTA: sistema indisponível ou com severa degradação de desempenho; 

b) SEVERIDADE MODERADA: sistema disponível, com mau funcionamento, que importe 
baixa degradação de desempenho ou comprometimento em um de seus elementos que 
importe em risco para a disponibilidade do sistema; 

c) SEVERIDADE BAIXA: sistema disponível, sem impacto em seu desempenho ou 
disponibilidade; consultas gerais sobre instalação, administração, configuração, otimização, 
troubleshooting ou utilização. 
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d) O grau de severidade será informado pela CONTRATANTE no momento do chamado 
conforme tabela abaixo: 

 

17.29. O nível de severidade será informado pela CONTRATNTE no momento da abertura do 
chamado e devem ser respeitados os respectivos prazos de atendimento de acordo com a 
classificação. O prazo para a conclusão do atendimento de um chamado técnico, seja virtual, 
telefônico ou presencial, dependerá do seu grau de severidade, que será estabelecido pela 
CONTRATADA, em função da severidade do problema, de acordo com a tabela abaixo: 

 

17.30. Os serviços deverão ser exclusivamente executados por técnicos indicados pela 
contratada, sem que eventual presença constante desses técnicos nas dependências da 
UNIFAL-MG gere, com isso, qualquer subordinação econômica ou trabalhista para com a 
CONTRATADA. 

17.31. Os serviços de garantia, assistência técnica e suporte técnico deverão estar 
disponíveis por no mínimo 08 (oito) horas por dia, 05 (cinco) dias por semana, nos dias úteis e 
horário comercial, por técnicos devidamente habilitados para exercerem as atividades a serem 
executadas, e sem qualquer ônus adicional. 

17.32. Caberá aos técnicos do fornecedor ou da empresa por ele autorizada identificar os 
componentes, peças e materiais responsáveis pelo mau funcionamento dos produtos 
fornecidos. 

17.33. Em caso de falhas irrecuperáveis de hardware ou impossibilidade de solução pela 
assistência técnica, a CONTRATADA deverá providenciar a troca por equipamento idêntico, 
com cobertura para o próximo dia útil 8 x 5 NBD (NBD – Next Business Day). 

17.34. Casos em que se tornará obrigatória a substituição pela CONTRATADA: 

a) Falha de hardware e/ou software que interrompa o funcionamento do equipamento por 
mais de 12 (doze) horas consecutivas; 

b) Inoperância do equipamento, por tempo superior a 02 (duas) horas, em 02 (duas) ocasiões 
separadas por, no máximo, um período de 60 (sessenta) dias corridos. 

17.35. Por questão de segurança, os equipamentos e softwares nunca deverão ser removidos 
das dependências da CONTRATADA sem a remoção de dados ou regras sigilosas. 

17.36. No caso de troca de equipamento com defeito, não haverá nenhum ônus adicional para 
a CONTRATANTE. 

  

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

17.37. A demanda da UNIFAL-MG tem como base as seguintes características: 

17.37.1. O fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários a montagem da 
infraestrutura e dos sistemas, inclusive hardwares, softwares, é de responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo necessário ser levado em consideração a infraestrutura e cabeamento 
já existentes nos locais. 
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17.37.2. Na especificação dos equipamentos estão listadas as características mínimas que os 
equipamentos devem possuir. 

17.37.3. O material utilizado na execução da infraestrutura deverá ser de aço galvanizado e 
PVC antichamas e nas modalidades eletrodutos, perfilados e/ou eletrocalhas. 

17.37.4. No item “Materiais a serem disponibilizados” estão listados os equipamentos que 
devem ser disponibilizados pela CONTRATANTE sob regime de COMODATO. Para obter 
informações precisas e detalhadas acerca dos demais materiais e acessórios necessários 
para o completo funcionamento dos sistemas de CFTV e Alarme, os interessados poderão 
efetuar visita técnica. 

17.37.5. O sistema de CFTV deverá atender ao padrão de captura digital de imagens. 

17.37.6. A assistência técnica, as manutenções preventivas e corretivas fazem parte do 
escopo dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA. 

17.37.7. No que diz respeito aos materiais e insumos para a instalação dos equipamentos e 
da infraestrutura do local, fica neste item estabelecido que a CONTRATADA fornecerá todas 
as ferramentas, equipamentos, materiais, recursos e insumos necessários para a instalação 
do sistema de monitoramento eletrônico, bem como o transporte e a logística destes itens, 
sem ônus à CONTRATANTE. 

17.38. A implantação integral do sistema deve ser de acordo com as normas técnicas 
vigentes, determinações dos fabricantes dos equipamentos e regras deste termo de 
referência, incluindo execução de toda infraestrutura de responsabilidade da CONTRATADA, 
testes de funcionamento dos sistemas, acompanhados da fiscalização do contrato, e 
treinamento dos usuários. 

  

18 CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO – CFTV 

18.1. Prestação de serviços de instalação, nas dependências da CONTRATANTE, sob regime 
de comodato, do conjunto de equipamentos e materiais necessários e suficientes para o 
funcionamento de um sistema de circuito fechado de televisão (CFTV) para gravação e 
fornecimento de imagens, manutenção preventiva e corretiva, conforme especificações e 
níveis de serviços estabelecidos no presente Termo de Referência, visando à efetiva 
cobertura das áreas que integram o escopo da contratação, garantindo o acompanhamento 
permanente de violações, intrusões e outras ocorrências. 

18.2. O sistema de monitoramento foi projetado priorizando locais estratégicos, de maior 
tráfego de pessoas e que também são de extrema importância para o acesso aos prédios do 
campus. 

18.3. A Contratada deverá disponibilizar equipamentos que permitam a visualização das 
imagens, pela vigilância, nas portarias. 

18.4. Toda informação do sistema de monitoramento deverá ser gerenciada por 1 (um) ponto 
de controle e gravação, denominado Central de Monitoramento e Controle que deverá ser 
instalada em local a ser definido pela CONTRATANTE, de onde deverá ser possível gerar, 
visualizar e editar relatórios, além de controlar alarmes, câmeras e demais equipamentos. 
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18.5. Os equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE deverão possuir configurações 
mínimas que permitam o efetivo gerenciamento das imagens, bem como manter todas as 
gravações e registros das imagens captadas pelo circuito fechado de televisão (CFTV) 
devidamente salvas, armazenadas e arquivadas em disco (s) rígido (s) (Hard Disk) compatível 
(is) para este fim, pelo período de 90 (noventa) dias; 90 dias. 

18.6. Ao final do contrato, a CONTRATADA deve disponibilizar a gravação das imagens em 
mídias físicas dos últimos 90 dias. 

18.7. O sistema de circuito fechado de televisão (CFTV) deverá operar de forma ininterrupta, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 

18.8. O sistema CFTV, objeto deste Termo de Referência, deverá ter altíssima qualidade de 
gravação dos arquivos, grande velocidade de captura de imagens por segundo, facilidade em 
se assistir às gravações, tendo possibilidade de fazer-se backup’s em DVD ou outro 
dispositivo de armazenamento de dados portátil USB. 

18.9. Em relação do Sistema de Monitoramento eletrônico por meio de CFTV, a 
CONTRATADA deverá ministrar treinamento para as pessoas indicadas pela 
CONTRATANTE, relativo a toda solução implementada, incluindo no mínimo: 

a) visão geral do sistema instalado 

b) como operar o sistema da Central de Monitoramento 

c) como visualizar imagens gravadas 

d) como operar remotamente o sistema 

e) como alterar remotamente os parâmetros de gravação 

f) como copiar as imagens para uma mídia externa 

g) procedimentos a serem adotados em caso de alertas 

h) visualização por câmeras, uso dos recursos como: zoom, enquadramento dentre outros. 

i) o sistema de alarmes e monitoramento 24 horas 

18.10. O sistema integrará recursos de monitoramento por alarmes, em locais estratégicos, 
inibindo e/ou impedindo o acesso de pessoas não autorizadas nos locais e salas específicas 
ou mesmo de pessoas autorizadas, entretanto, com acesso fora do horário estabelecido como 
normal. Todos os sensores instalados deverão enviar os sinais capturados à central de 
monitoramento e em função da programação realizada por local e horário, esta repassará, à 
central de monitoramento, os alarmes. 

18.11. O sistema deverá permitir a criação de até 20 (vinte) zonas independentes. 

18.12. Deverá detectar, através de sensores de presença, movimentos nos locais a serem 
protegidos, emitindo sinais no local (sirene) e remotamente na base de operações e controle 
da CONTRATADA (via telefone ou meio adequado), a qual tomará as providências cabíveis. 

18.13. Os equipamentos deverão ser diretamente ligados a uma central de monitoração 24 
horas através de linha telefônica dedicada ou outro meio de transporte on-line de informações 
(sob ônus da CONTRATADA), permitindo o registro de ocorrências em tempo real e 
procedimentos imediatos sendo acionados imediatamente. 
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18.14. Em situações de emergência, as autoridades competentes deverão ser avisadas 
imediatamente. 

18.15. A CONTRATADA deverá possuir uma central de monitoração 24 horas que passará a 
gerenciar as atividades de acesso aos ambientes determinados, sinalizando imediatamente, 
qualquer tentativa de intrusão não autorizada aos locais protegidos, incluindo: 

18.15.1. Nome do usuário que efetuou a operação; 

18.15.2. Alarme de intrusão com identificação do setor; 

18.15.3. Checagem automática diária do correto funcionamento do sistema e da central de 
monitoramento; 

18.15.4. Gerenciamento quanto aos horários de ativação e desativação do sistema, devendo, 
em caso de a ativação não ocorrer até o horário limite ou a desativação ocorrer antes do 
horário determinado, para que o Monitoramento 24 horas da CONTRATADA deva agir a fim 
de que as devidas providências sejam tomadas; 

18.15.5. Emitir relatórios detalhados de acordo com a solicitação do cliente, os quais deverão 
ser enviados via postal, fax ou e-mail ao fiscal do contrato ou a pessoa autorizada; 

18.15.6. Controle de queda de energia elétrica; 

18.15.7. Rastreamento das áreas invadidas; 

18.15.8. Permitir até 100 usuários com senhas independentes; 

18.15.9. Permitir, ao usuário autorizado, ligar e desligar o alarme por SMS; 

18.15.10. Comunicar via SMS disparo do alarme; 

18.15.11. O usuário autorizado poderá entrar em contato com a central de alarme para saber 
se a mesma está ligada ou desligada; 

18.15.12. O teclado de comando deverá avisar sempre que houver algum problema com o 
alarme. 

18.15.13. Permitir o armazenamento dos últimos 300 eventos. 

18.15.14. A CONTRATADA deverá emitir e apresentar mensalmente em conjunto com a 
fatura, relatórios detalhando os serviços realizados e os defeitos encontrados, bem como os 
eventos ocorridos (disparos do alarme e operações de acionamento e desarme), contendo 
data, hora e identificação dos usuários. 

18.15.15. Em relação ao Sistema de alarme a CONTRATADA deverá ministrar treinamento 
para as pessoas indicadas pela CONTRATANTE, relativo a toda solução implementada, 
incluindo no mínimo: 

a) Operações gerais para funcionamento do sistema 

b) Ativação e desativação do sistema e suas centrais 

c) Comandos via teclado 

18.15.16. O prazo de entrega, instalação e pleno funcionamento dos equipamentos, será de 
no máximo 90 (noventa) dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte a assinatura 
do contrato. 
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18.15.17. Os serviços de instalação também compreendem eventual desinstalação e 
reinstalação de equipamentos decorrentes de alteração interna de “layout” da unidade; 
desinstalação e reinstalação de equipamentos em outro local da área que compreende todos 
os locais mencionados neste termo, por motivo de melhor aproveitamento e melhoria nos 
serviços de monitoramento. 

18.15.18. Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade 
com a legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades 
necessárias aos equipamentos fornecidos. 

18.15.19. Os serviços de sistemas de monitoramento eletrônico por meio de Circuito Fechado 
de Televisão (CFTV) e os sistemas de alarme serão executados na Universidade Federal de 
Alfenas nos seguintes endereços: Varginha Mx One, versão operacional atual 6.0. 

  

19 GRAVADOR NVR (GRAVADOR DIGITAL) 32 CANAIS – COM PORTAS POE 

19.1. O equipamento deverá possuir, minimamente, as seguintes características: 

19.1.1. O NVR deve operar de forma autônoma e autossuficiente, unicamente com os 
recursos de hardware e software internos contidos em seu gabinete, com desempenho pleno 
e integral de suas funções. Exclui-se deste conceito os NVR montados com base em PC, que 
utilizem sistemas operacionais comuns a microcomputadores convencionais, não 
originalmente desenvolvidos em fábrica para o fim único e específico de atuar como NVR 
monobloco; 

19.1.2. O NVR deverá suportar a conexão e a gravação de 32 canais com tecnologia IP; 

19.1.3. Possuir suporte para compressão de vídeo H.264+ (H.265 ou similar) para otimização 
da banda de transmissão e redução no espaço de armazenamento nos Discos Rígidos 
comparados ao padrão H.264; armazenamento em nuvem. 

19.1.4. Possuir suporte para compressão de vídeo superior ao H.264+ (H.265+, Zipstream, 
etc.); 

19.1.5. Possuir Largura de Banda de Entrada de 256Mbps (ou superior); 

19.1.6. Possuir Largura de Banda de Saída de 256Mbps (ou superior); 

19.1.7. Permitir visualização ao vivo de imagens de até 12MP; 

19.1.8. Possuir 1 interface de áudio bidirecional RCA (2.0 Vp-p, 1kΩ); 

19.1.9. Possuir 1 interface de áudio bidirecional RCA (2.0 Vp-p, 1kΩ);- Possuir saída HDMI 
com resolução de até 4k; 

19.1.10. Possuir Hik Cloud P2P e HiDDNS (Sistema de Nome de Domínio Dinâmico) para fácil 
gerenciamento de rede. 

19.1.11. Suportar à visualização de: nome da câmera, hora, data, status de gravação, 
detecção de movimento, perda de vídeo, bloqueio da câmera, status do HD, estática da 
transmissão, registro dos eventos, versão do firmware, usuários online e 4 regiões de entrada 
da máscara privada 

19.1.12. Possuir design Dual-OS para garantir alta confiabilidade de funcionamento do 
sistema. 
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19.1.13. Possuir funções: detecção de movimento, perda de vídeo, mascaramento da câmera 
e câmera off-line. 

19.1.14. Possuir sistema Linux embutido com a função Pentaplex. 

19.1.15. Possuir Hot swap de HDD com esquema de armazenamento RAID0, RAID1, RAID5, 
RAID6 e RAID10 configurável. 

19.1.16. Possuir reprodução síncrona de 8/16 canais com resolução de até 1080p com a 
opção de pesquisar por data, hora, segundos e movimento detecção. Suportar zoom digital na 
câmera e playback. 

19.1.17. Possibilitar visualização e reprodução ao vivo em tempo real e servidor Web com 
acesso remoto. Formato do vídeo AVI, ASF. 

19.1.18. Permitir sistema de gravação em disco rígido com no mínimo 4 (quatro) interfaces de 
conexão padrão SATA, para 04 HDDs, conectável para gravação e backup suportando um 
total bruto de no mínimo 12TB de armazenamento (6TB para cada HDDs); 

19.1.19. Possuir 2, interfaces Ethernet auto-adaptativa RJ-45 10/100/1000 Mbps, com 
possibilidade de ter rede redundante. 

19.1.20. Possuir até 4 interfaces SATA e 1 interface e SATA conectável para gravação e 
backup. 

19.1.21. Suportar diferentes níveis do usuário com a possibilidade das câmeras de bloqueio 
para o usuário. Suporte para conexão de 10 usuários ao mesmo tempo. Suportar 
configuração remota do sistema, reprodução, download, log do sistema, atualização do 
dispositivo e máquinas fotográficas. Atualização do firmware por sistema local e sistema 
remotoe backup do arquivo de configuração. 

19.1.22. Possuir no mínimo 16 entradas de alarme e 4 de saída de alarme para acionamento 
de dispositivos via relé; 

19.1.23. Possuir no mínimo 2 × USB 2.0 frontal, 1 × USB 3.0 traseiro, backup da imagem por 
HD externo e unidade DVD-RW 

19.1.24. Suportar os protocolos de rede IPV4 e IPV6, TCP / IP, DHCP, HIK Cloud P2P DNS, 
DDNS, NTP, SADP, SMTP, NFS, iSCSI, UPnP ™,Protocolos de redeHTTPS, ONVIF, 
DYNDNS, NO-IP, FTP, filtro de IP, HTTP, RTSP, pesquisa e gestão IP, servidor de alarme, 
UDP, PPPoE. E permitir Enviar e-mail para 3 endereços diferentes com alertas, fotos e 
Alarme da rede desconectada. 

19.1.25. Permitir tensão de alimentação de 100 a 240VAC – 60Hz; 

19.1.26. Permitir trabalhar entre temperaturas na faixa de 10 a + 55º C (+14 a + 131º F) e 
humidade na faixa de 10% a 90%; 

19.2. Todos os equipamentos adicionais necessários para funcionamento do NVR, tais como 
nobreaks, refrigeração e afins serão fornecidos pela contratada. 

  

20 CÂMERA IP 

20.1. A câmera deverá possuir, minimamente, as seguintes características: 
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20.2. Câmera de rede IP para videomonitoramento bullet. 

20.3. Desempenho em baixa luminosidade com tecnologia powered-by-DarkFighter 

20.4. Tecnologia de compressão H.265 + 

20.5. Resolução 1920 × 1080 

20.6. Imagem nítida contra a luz de fundo forte devido à tecnologia WDR de 120 Db 

20.7. Foco na classificação de alvos humanos e de veículos com base no aprendizado 
profundo 

20.8. Resistente à água e poeira (IP67) 

20.9. Lente fixa 2,8 mm 

20.10. Captura facial 

20.11. Funcionamento em Baixa Luminosidade com sensibilidade mínima de até0,002Lux @ 
(F1.4, AGC LIGADO), P / B: 0 Lux com IR mínimo de 80 metros. 

20.12. Sensor de imagem CMOS 1/2.8" com varredura progressiva; 

20.13. Suporte para dois streams de vídeo configuráveis; 

20.14. Day Night com filtro de corte infravermelho 

20.15. Lente embutida de 4 mm; 

20.16. Função Dia & Noite com filtro de IR com troca automática; 

20.17. Possuir funções BLC, HLC, 3D DNR (Compensação de Luz de Fundo) 

20.18. Possuir funções inteligentes de análise de vídeo para: Detecção de cruzamento de 
linha, detecção de intrusão, detecção de entrada de região, detecção de saída de região 
suporta classificação de alvos humanos e de veículos 

20.19. Detecção de obstrução de Vídeo, Desconexão de Rede, Conflito de IP, Falha no 
armazenamento; 

20.20. Detecção de movimento (classificação de alvos humanos e de veículos), alarme de 
violação de vídeo. Detecção de mudança de cena. 

20.21. Modo de rotação, saturação, brilho, contraste, nitidez, ganho, equilíbrio de branco 
ajustável por software client e navegador da web. 

20.22. Navegador da Web Visualização ao vivo necessária do plug-in: IE 10+, Visualização ao 
vivo gratuita do plug-in: Chrome 57.0+, Firefox 52.0+, Serviço local: Chrome 57.0+, Firefox 
52.0+ 

20.23. Proteção por senha, senha complicada, criptografia HTTPS, filtro de endereço IP, Log 
de auditoria de segurança, autenticação básica e digest para HTTP / HTTPS, TLS 1.1 / 1.2, 
WSSE e autenticação digest para Open Network Vídeo Interface. 

20.24. Smooth Streaming. 

20.25. Visualização ao vivo até 6 canais. 

20.26. Até 32 usuários. 3 níveis de usuário: administrador, operador e usuário. 
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20.27. Conexão de Rede RJ45 10M/100M Ethernet; 

20.28. Deve ser compatível com os protocolos: TCP / IP, ICMP, HTTP, HTTPS, FTP, DHCP, 
DNS, DDNS, RTP, RTSP, NTP, UPnP, SMTP, IGMP, 802.1X, QoS, IPv4, IPv6, UDP, Bonjour, 
SSL / TLS, PPPoE, SNMP 

20.29. Interface de vídeo em rede aberta (PROFILE S, PROFILE G, PROFILE T), ISAPI, SDK) 

20.30. Possuir suporte para armazenamento na rede NAS (NFS, SMB / CIFS), reposição 
automática de rede (ANR) 

20.31. Notificar centro de vigilância, disparar gravação, captura de gatilho, enviar e-mail 

20.32. Possuir slot para cartão SD/SDHC/SDXC com capacidade de armazenamento para até 
256GB; 

20.33. Ser apto a operações em temperaturas de -30 °C – +60 °C com humidade não 
superior a 95% (sem condensação); 

20.34. Possuir grau de proteção IP67 (IEC 60529-2013) 

20.35. Fonte De Energia 12 VDC ± 25%, proteção contra polaridade reversa, PoE: 802.3af ， 
classe 

20.36. Corrente 12 VCC, 0,88 A, máx. 10,5 W, PoE: (802,3af, 36 V a 57 V), 0,34 A a 0,21 A, 
máx. 12 W 

20.37. Caso haja necessidade de instalação de câmeras em locais onde não exista a 
disponibilidade de switches com a tecnologia POE, ficará a cargo da empresa o fornecimento 
de injetor (fonte) POE. 

  

21. CÂMERAS PARA AS PORTARIAS 

21.1. Deverá ser câmera IP natural, não aceita adaptação de câmera analógica para IP; 

21.2. Deverá ser câmera IP Full HD com resolução de no mínimo 2MP (1920x1080); 

21.3. Deverá possuir sensor de imagem CMOS ou CCD de 1/2.8” ou maior; 

21.4. Deverá possuir lente varifocal motorizada, de no mínimo 2.8 ~ 12 mm; 

21.5. Deverá possuir algoritmo embarcado para reconhecer placas de veículos sem a 
necessidade de softwares externos para processamento de OCR (Reconhecimento Óptico de 
Caracteres); 

21.6. Deverá permitir reconhecimentos de placas dos carros tipo: particular, comercial, 
colecionador, oficial, especial e diplomático, no padrão brasileiro, Mercosul, e placas de moto; 

21.7. Deverá permitir captura e reconhecimento de placas de veículos trafegando com 
distância entre 3 a 8 m; 

21.8. Deverá permitir captura e reconhecimento de placa de veículos trafegando com 
velocidade de, no mínimo, 40 km/h, em período diurno e noturno; 

21.9. Deverá possuir taxa de assertividade no reconhecimento mínimo de 99,5% em condição 
diurna e noturna com placas legíveis, inclusive placas comerciais em cor vermelha; 
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21.10. Deverá suportar captura de foto do veículo automaticamente através de analítico de 
vídeo; 

21.11. Deverá suportar captura de foto do veículo através de sensor externo; 

21.12. Deverá permitir seleção de direção da captura, capturar veículos somente que estão 
aproximando, distanciando ou bidirecional; 

21.13. Algoritmo embarcado na câmera deverá ser capaz de ler corretamente placas com 
largura de 100px na imagem; 

21.14. Deverá possuir e permitir ajustes de uma área de interesse para captura do veículo, 
não capturar veículos que estão fora dessa área. 

21.15. Deverá possuir e permitir ajustes de linha virtual de disparo de captura da placa do 
veículo na configuração; 

21.16. Deverá permitir configurar e salvar pelo menos 3 grupos de fatores de exposição de 
imagem independente, aplicável para período de dia, noite e horário específico, como período 
contra sol. 

21.17. Deverá possuir uma lista de permissão interna que libera acesso dos veículos 
cadastrados, esta lista de permissão deverá ser capacidade de cadastrar pelo menos 5.000 
veículos; 

21.18. Deverá possuir fatores de: falso negativo igual ou menor que 0,5%, falso positivo igual 
ou menor que 0,1%. 

21.19. Deverá suportar sobreposição de, no mínimo 4 legendas de texto na imagem, que 
poderá ser utilizada para indicação de data e hora, direção de faixas da pista, nome do local 
etc.; 

21.20. Deverá possuir a interface WEB e software do equipamento no idioma português; 

21.21. Deverá possuir iluminador LED embarcado na própria câmera, com capacidade de 
distância de iluminação de, pelo menos, 10 metros; 

21.21. Deverá possuir slot para cartão de memória micro SD para armazenamento interno de 
no mínimo 128 Gb, este armazenamento deverá permitir que as imagens e resultados dos 
reconhecimentos possam ser armazenados; 

21.22. Deverá possuir 1 interface de rede 10 Base-T/100 Base-TX Ethernet com conector 
RJ45 fêmea, deverá possuir LED de indicativo de conexão e link; 

21.23. Deverá possuir, no mínimo 2 entradas de alarmes, de forma que permita integração 
com laço indutivo, sensor de carro etc.; 

21.24. Deverá possuir, no mínimo 1 saída de alarme que permita controle de cancela; 

21.25. Deverá possuir, no mínimo 1 porta RS485 para recebimento ou envio de dados, como 
resultado de reconhecimento para outros periféricos; 

21.26. Deverá suportar compressão de vídeo no formato h.264 , MJPEG ou superior; 

21.27. Deverá permitir a transmissão do fluxo de vídeo principal e secundário na resolução 
máxima da câmera, a taxa de quadros, de no mínimo 15 fps; 

21.28. Deverá suportar, no mínimo dois fluxos de vídeo simultâneos; 
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21.29. Deverá suportar protocolo de comunicação ONVIF; 

21.30. Deverá suportar transmissão de vídeo via protocolo RTSP ou RTMP; 

21.31. Deverá fornecer API da câmera, e permitir integrações com terceiros; 

21.32. Deverá possuir na câmera, LED de status de funcionamento, de forma a facilitar 
identificação no equipamento do estado ligado/desligado; 

21.33. Deverá possuir botão de redefinição de configuração (reset) do endereço IP; 

21.34. Na câmera deverá possuir entrada de alimentação elétrica com tensão DC, PoE ou AC 
de 90 a 240VAC, qualquer uma das formas de alimentação, a conexão deverá ser acomodada 
dentro da caixa de proteção da própria câmera; 

21.35. Deverá suportar operação em faixa de temperatura de no mínimo, -10ºC a 60ºC 

21.36. Deverá suportar operação em umidade de 90% (sem condensação); 

21.37. Deverá ser apropriada para acomodação em caixa de proteção para uso externo, a 
caixa da câmera deverá ser feita com material anticorrosivo; 

21.38. A caixa de proteção da câmera deverá possuir sistema mecânico de trava com 
cadeado para evitar abertura da câmera sem chave ou ferramenta especial. 

21.39. A solução ofertada deve ser acompanhada de manual técnico em idioma português e 
treinamento de configuração e operação em idioma português; 

  21.40. Deverá ser fornecido todos os acessórios essenciais para o pleno funcionamento, 
instalação e atendimento deste edital, especialmente um suporte permitindo ajustes 
tridimensionais (direção horizontal, inclinação frontal e traseira, inclinação direita e esquerda); 

  

22. GERENCIAMENTO GERAL 

22.1. O Software deverá possuir, minimamente, as seguintes características: 

22.2. Deverá ser do mesmo fabricante das câmeras e do gravador de vídeo em rede; 

22.3. Deve possuir Interface de gerenciamento e visualização para câmeras IP, domes IP, 
codificadores, DVRs, NVRs.. 

22.4. Deve possuir Aplicação em redes de área local e redes de área ampla. 

22.5. Deve possuir Função E-map. 

22.6. Deverá permitir usuários com acesso via nome de usuário e senha. 

22.7. Gerenciamento de permissões para usuários para acessos as funcionalidades do VMS 
incluindo visualizações às câmeras. 

22.8. Possibilitar Gestão dos equipamentos conectados com a possibilidade de reinicialização 
destes e controle da taxa de bits de transmissão (MTU). 

22.9. Menu Multi-idiomas incluindo o Português; 

22.10. Toda a gestão e operação deve ser feita na mesma plataforma. 

22.11. Registrar (logs) das ações dos usuários e de todos os eventos. 
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22.12. Suportar Protocolo NTP suportado. 

22.13. Suportar HiDDNS, Servidor IP, PeanutHull e DynDNS para conexão com endereço IP 
dinâmico. 

22.14. Deve possuir função de broadcast (transmissão) e áudio bidirecional entre DVR e 
central. 

22.15. Possibilitar a busca automática de dispositivos online (SADP). 

22.16. Permitir visualização ao vivo, com diferentes modos de visualização disponíveis na 
visualização ao vivo e reprodução, com visualização de imagens ao vivo na tela principal e em 
outra auxiliar. 

22.17. Suportar gravação manual e captura de imagens. 

22.18. Possuir controle PTZ local e remoto. 

22.19. Possuir teclado de controle e joystick. 

22.20. Possuir funções de foco auxiliar, posicionamento 3D. 

22.21. Realizar pesquisa por Horário, data, câmera, evento, local. 

22.22. Realizar Backup Importação e exportação de arquivos de configuração. 

22.23. Busca e backup de registros 

22.24. Backup de imagens e vídeos via disco USB, Pen drives. 

22.25. Possibilitar reprodução sincronizada de até 32 canais suportadas. 

22.26. Deve prover o gerenciamento de alarmes e de todos os equipamentos conectados: 

22.27. Ligação da câmera para alarme de violação/alarme de perda de vídeo. 

22.28. Saída de alarme de ativação/desativação manual. 

22.29. Alarme PIR, alarme sem fio e alarme de emergências suportados. 

22.30. Ações de ligação múltipla suportada. 

22.31. Notificações via e-mail (SMTP) pelo DVR e/ou VMS. 

22.32. Exibição em vídeo wall. 

22.33. Modo de exibição em múltiplas telas. 

22.34. Exibição em vídeo wall para reprodução. 

22.35. Exibição em vídeo wall acionada por alarmes. 

22.36. Suporte a Múltiplos Monitores; 

22.37. Suportar a importação de mapas; 

22.38. Suportar alarmes provenientes das câmeras e do gravador de vídeo em rede; 

22.39. Permitir o funcionamento via Matriz Virtual completa, através de uma lista de monitores 
definidos para este fim, podendo o operador escolher o monitor desejado e enviar sequência 
ilimitada de imagens, mapas e mosaicos, operados por joystick, teclado e mouse; 

22.40. Permitir a reprodução de 16 câmeras simultaneamente; 
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22.41. Possibilitar que o operador, ao enviar um objeto para a Matriz Virtual, possa escolher a 
posição do objeto em um quadrante do mosaico atual desejado em exibição no monitor de 
destino; 

22.42. Possibilitar a visualização de câmeras de vários gravadores de vídeo em rede 
(Podendo ser diversas localidades diferentes) em uma mesma tela; 

22.43. Possibilitar a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada qual com 
configuração independente de posicionamento de câmeras; 

22.44. Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação cliente para o monitoramento ao 
vivo 

22.45. O sistema deverá ter um completo gerenciamento de alarmes e eventos, sendo que ele 
deve reconhecer alarme de qualquer dispositivo com contato seco que esteja ligado nas 
câmeras ou servidores de vídeo. 

22.46. Monitoramento de Placas 

22.47. Gestão, análise, monitoramento e gestão de placas e veículos que passarem por ele, 
nas portarias de acesso ao Campus, juntamente com as informações do local, data-hora da 
passagem, faixa de rolagem, placa do veículo. 

22.48. O sistema deverá ser capaz de capturar imagens de todos os veículos que passarem 
pela Portaria, registrar e enviar as mesmas para um ou mais sistemas de análise e 
monitoramento, onde serão processadas e armazenadas. 

22.49. Todas as informações serão armazenadas em bases de dados, física ou em nuvem, 
para futuras consultas e aplicações de análises manuais e automáticas. Caso seja optado por 
armazenamento em nuvem, devem ser seguidas todas as normas de segurança da 
informação do Gabinete de Segurança da Informação da Presidência da República;. 

22.50. O sistema deverá gerar alarmes quando identificado na base de dados do Sistema de 
veículos roubados e furtados. 

22.51. Detectar automaticamente as passagens veiculares nas portarias de acesso ao 
Campus. 

22.52. As imagens de todos os veículos que passarem por ela, juntamente com as 
informações do local, data-hora da passagem, qual a portaria e placa do veículo. As imagens 
e informações capturadas na portaria deve fornecer em caráter temporário ou permanente, 
imagens para vários sistemas de análise. Ou seja, as imagens capturadas nos demais 
Campis podem ser gerenciadas além de localmente, mas também na Sede. 

22.53. Possuir recurso que permita a definição dos parâmetros de captura das imagens, no 
mínimo para: tempo de permanência do veículo no campus, identificação e vinculo da placa 
com os dados cadastrados dos veículos de fornecedores e funcionários, que já tem prévia 
autorização. 

22.54. Uma vez sendo necessário reconfigurar estes parâmetros, adicionar informações, as 
alterações devem ocorrer de maneira imediata e automática, sem interrupção do sistema de 
captura de imagens. 
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22.55. Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) 
e em afastamento (pela traseira do veículo), a critério do usuário, condicionado a posição de 
instalação do equipamento e sentido da via; 

22.56. Enviar as imagens captadas ao Sistema de análise e monitoramento, por meio de rede 
que utilize protocolo TCP/IP. 

22.57. Enviar ao Sistema juntamente com as imagens veiculares os dados identificados, como 
período de permanência, hora de entrada e saída, vinculando com as informações dos 
veículos cadastrados de servidores, colaboradores, fornecedores e pessoas autorizadas. 

22.58. Armazenar localmente as imagens de pelo menos 10.000 passagens veiculares. 
Detectar a interrupção do link de comunicação, reiniciando automaticamente o envio assim 
que o link de comunicação for reestabelecido. 

22.59. Possibilitar o vínculo de uma ou mais câmeras, ou seja, câmera de entrada e saída de 
veículos, para prover imagens panorâmicas, que deverão ser anexadas às imagens dos 
veículos e enviadas ao sistema. 

22.60. Disponibilizar interface gráfica, ou seja, acesso por um computador, para os gestores 
das informações de forma remota, permitindo no mínimo: Proteção por senha; Cadastro de 
usuários; Visualização das últimas passagens veiculares salvas, de forma a poder-se verificar 
o resultado das configurações aplicadas. 

22.61. Ser capaz de suportar sincronismo de relógio através do protocolo NTP. 

22.62. Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia, que minimizem os efeitos 
causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de 
energia pública e outros similares. 

22.63. A solução deverá ser capaz de detectar veículos trafegando em velocidade igual ou 
inferior ao pré-estabelecido. 

22.64. É desejável que as imagens enviadas ao sistema possuam boa resolução, com no 
mínimo 1920x1080 pixels. 

22.65. Os dados e imagens deverão ser gravados, armazenados e processadas, de sob 
responsabilidade da contratada. 

22.66. O Sistema não deverá exigir investimentos por parte da contratante nem requerer ação 
adicional de hardware de instalação local, como Servidores e Storage, Sistemas de 
Roteamento além dos especificados; 

22.67. O Sistema deverá oferecer solução integrada totalmente WEB (internet) sem a 
exigência de disponibilização pela Contratante de sítio na internet que deverá ser 
administrado pela contratada; 

22.68. Deverá permitir acesso via computadores e Notebooks, bem como acesso a Tablets e 
SmartPhones; 

22.69. A solução deverá ser baseada em ambiente Web possibilitando o acesso via Web-
Browser para os módulos onde há interações humanas tais como: cadastros em geral, 
análises, registros de fatos, monitoramento em tempo real, alarmes, relatórios, administração 
etc. 
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22.71. Plataforma deverá suportar tecnologia p2p e conexão com câmeras IP que tenham o 
protocolo de comunicação RTSP; 

22.72. Deverá ainda o sistema fornecer em caso de solicitação, log (histórico) de atividades 
administrativas completo com horário de login de cada usuário; 

22.73. Deverá permitir aos gestores a criação de novos usuários e a administração dos níveis 
e condições de acesso. 

22.74. O Sistema deverá disponibilizar serviço que gerencie o recebimento de imagens 
provenientes das passagens de veículos que transitarem pelas portarias, demonstrando em 
tempo real na tela (do porteiro por exemplo) essas informações da imagem e placa coletada. 

22.75. O Sistema deverá permitir a ordenação e pesquisa dos registros dos fatos, no mínimo 
por data/hora, pela placa do veículo (quando existente), localização e restrição/impedimentos 
se existirem. 

22.76. O sistema deverá ser capaz de permitir uma busca de veículos utilizando como critério 
mínimo 2 caracteres alanuméricos da placa do veículo. 

22.77. O Sistema deverá ser capaz de gerar alertas com motivos diferentes como: roubo/furto 
e veículos monitorados, com sons e sinalização visual, na tela do porteiro. 

22.78. O painel de controle deve exibir a lista completa de todos os veículos capturados. 

22.79. O sistema deverá possuir APP para uso exclusivo de usuários cadastrados, sem limites 
de números de usuários, possibilitando o acesso aos registros de veículos mostrando 
relatórios como: foto, situação do veículo, data, hora e endereço do equipamento de captura. 

22.80. O Software deverá possuir aplicação móvel para visualização das imagens (fotos) em 
tempo real via celular ou por qualquer dispositivo móvel compatível com sistema operacional 
Android. 

22.81. O Software deve possuir autenticação por dois fatores para o login do usuário. 

22.82. O Software deverá gerar gráficos demonstrando o fluxo de veículos por dia, por hora, 
por dia da semana, e por localização da câmera. 

22.83. O Software deverá possuir Painel de Controle para visualização das principais 
informações do sistema devendo apresentar minimamente as seguintes informações: 

22.84. Lista de veículos capturados em tempo real, identificando visualmente os veículos, 
última imagem captada por uma ou mais câmeras, número total de veículos registrados; 
caracteres da placa, data, hora, sentido da via. 

22.85. O sistema deverá gerar os seguintes gráficos para análise de tráfego: 

22.86. Gráfico de contagem de veículos por período solicitado por Dia; 

22.87. Gráfico de contagem de veículos por período solicitado por Hora; 

22.88. Gráfico de contagem de veículos por período solicitado por Dia da Semana; 

22.89. Gráfico comparativo de contagem de veículo por hora trazendo a média da última 
semana x a quantidade real do dia; 

22.90. Gráfico da média por período do dia: manhã, tarde, noite e madrugada no   período da 
última semana; 
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22.91. Gráfico da média diária por hora dos últimos 7 (sete) dias da semana; 

22.92. O software e a solução como um todo devem se integrar com a solução atual de 
câmeras já existente e instalada na UNIFAL MG. 

  

23 ENLACE DE RÁDIO 

23.1. Possuir Antena de 16dBi e Chiset 600 MHz » Antena de 16 dBi. 

23.2. Ser Compatível com protocolo iPoll 

23.3. Processamento de 60.000 pacotes por segundo 

23.4. Larguras de canal de 5, 10, 20 e 40 MHz 

23.5. Possuir recuperação de firmware automática 

23.6. Proteção anti surto na porta Ethernet de até 15.000 V 

23.7. Padrão WLAN IEEE802.11a/n 

23.8. Modo rádio SiSo 1T×1R (WOM 5A) 

23.9. MiMo 2T×2R (WOM 5A MiMo) 

23.10. Possuir Faixa de frequência 5,15 – 5,85 GHz e faixa de frequência de operação 5,47 – 
5,85 GHz com potência de transmissão Até 630 mW (28 dBm) Potência de transmissão Até 
630 mW (28 dBm) 

23.11. Sensibilidade de recepção: -73 dBm @ 150/300 Mbps, -75 dBm @ 54 Mbps, -93 dBm 
@ 6 Mbps 

23.12. Largura de banda / Canalização 5, 10, 20, 40 MHz 

23.13. Esquemas de modulação 802.11 a/n: OFDM (64-QAM, 16-QAM, QPSK, BPSK) 

23.14. Taxas de transmissão de dados: WOM 5A: 802.11 n: MCS0~MCS7, 802.11 a: 54, 48, 
36, 24, 18, 12, 9, 6. Mbps 

23.15. WOM 5A MiMo: 802.11 n: MCS0~MCS15, 802.11 a: 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9, 6 Mbps 

23.16. Correção de erro FEC, ARQ Seletivo, STBC 

23.17. Esquema de duplexação Time Division Duplex (TDD) Dinâmico 

23.18. Distância mínima recomendada pelo menos 1,5 metro de distância entre um rádio e 
outro na instalação da torre Antena 

23.19. Possuir Painel direcional integrado com dupla polarização 

23.20. Possibilitar ganho de 16 dBi 

23.21. Ângulo de abertura Azimute 40° / Elevação 18 

23.22. Porta UTP: Interface 10/100 Base-T, RJ45, Auto MDI/MDI-X 

23.23. Proteção anti surto embutida 15.000 V Modo de operação Access point, Cliente (WDS), 
Cliente (ARP NAT), Cliente iPoll 

23.24. Modo de operação de rede Bridge, Roteador IPv4 e Roteador IPv6 
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23.25. WAN IP estático, cliente DHCP, cliente PPPoE 

23.26. Técnicas de rede Roteamento com e sem NAT, VLAN 

23.27. Roteamento estático 

23.28. DHCP Cliente e servidor 

23.29. Suportar encaminhamento de porta 

23.30. Segurança wireless WEP, WPA/WPA2 Personal, WPA/WPA2 Enterprise, WACL, 
Isolamento de usuário. 

  

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PTRES: 169398 (Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior) 

Fonte: 1444000000 (Recursos do Tesouro) 

PI: MDB17G0111N (Gestão Administrativa da Unidade ou da Subação - Despesas com 
Terceirização de Serviços Especializados) 

UGR: 150281 (Campus Varginha) 
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APÊNDICE I DO ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 

 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

mensal R$ 

Valor 
Total 

(Anual) R$ 

1 

Prestação de serviços de Pessoa Jurídica na área de 
segurança eletrônica, para prestação de serviços de 
instalação, suporte técnico incluindo manutenção preventiva 
e corretiva, de sistema de monitoramento eletrônico, 
mediante serviços de gravação e fornecimento de imagens 
por meio de circuito fechado de televisão (CFTV) e sistema 
de alarme em ambientes específicos, ambos em operação 
24 horas por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, 
com fornecimento e instalação de todos os materiais, 
cabeamento estruturado e equipamentos necessários à 
plena execução dos serviços supramencionados, sob 
regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, 
para atender o Campus de Varginha da UNIFAL-MG, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

serv. 1   
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APÊNDICE II DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 23087.014718/2023-71 

  

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Servidor da área Requisitante/ Técnica: Servidor da área Técnica: José Antônio Ramos 

  

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

O presente ETP tem amparo legal na Lei nº 14.133/2021, na Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 
155/2016, no Decreto nº 11.462/2023, na IN SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, bem como nas 
demais legislações específicas. 

  

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O constante estado de alerta no que tange segurança, seja pessoal ou patrimonial, também se estende na 
seara da Administração Pública, potencializando a responsabilidade do Gestor Público quanto a oferecer o 
mínimo de segurança aos alunos, docentes, servidores técnicos administrativos, prestadores de serviços, 
visitantes e demais usuários. 

Os serviços de monitoramento eletrônico têm por finalidade auxiliar a vigilância orgânica convencional, cujo 
quantitativo é insuficiente, tornando mais eficiente o monitoramento e fiscalização dos procedimentos de 
segurança, buscando garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio local.     

O monitoramento eletrônico através dos sistemas de Circuito Fechado de Televisão, visa o 
acompanhamento permanente, 24 horas por dia, 7 dias por semana, inibindo depredações, violações, 
furtos, roubos, além de outros sinistros que redundem em dano ao patrimônio, bem como prover imagens 
sobre ações tomadas em áreas comuns através da recuperação das mesmas. 

O monitoramento eletrônico através de sistema de alarme de sensoriamento de presença objetiva detectar 
intrusões em ambientes específicos, com vistas a impedir furtos ou atos de vandalismo contra o patrimônio 
público, mediante o acionamento de alarmes disparados por sensores quando da presença de pessoas 
estranhas no prédio, principalmente no período noturno.  

O monitoramento eletrônico auxilia no controle de acesso de pessoas e veículos, permitindo visualizar, 
monitorar e gravar imagens de diversos ambientes simultaneamente. Ademais, permite tornar mais 
eficiente o monitoramento e a fiscalização dos procedimentos de segurança praticados pelos prestadores 
dos serviços de vigilância orgânica. 

Tal contratação se faz necessária também dado à necessidade de adequação das despesas de custeio, 
decorrente das restrições orçamentárias impostas pelo orçamento geral da União, possibilitando melhor 
adequação do efetivo de vigilância orgânica.    
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Os serviços de sistemas de monitoramento eletrônico por meio de CFTV e de sistema de sensoriamento 
por meio de alarmes foram agrupados em razão das vantagens que trazem sua reunião. Tais serviços 
realizados conjuntamente resultam em menores custos na contratação, gestão mais fácil dos serviços, ao 
se lidar com uma só empresa, e unidade do padrão do serviço executado, com a devida manutenção das 
garantias ofertadas e a responsabilização em caso de vícios ou defeitos. 

A licitação dos serviços de forma apartada ensejaria o aumento dos custos envolvidos na contratação, bem 
como maior dificuldade na administração do contrato. 

  

5. ÁREA REQUISITANTE 

Departamento de Infraestrutura da Universidade Federal de Alfenas. 

  

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os Serviços serão prestados por empresa especializada no ramo com comprovação por atestado técnico e 
certificações, entendemos que a contratação nestes termos, atende os requisitos exigidos na legislação em 
vigor, bem como as necessidades do Sistema de Monitoramento por Imagens. 

Trata-se de um serviço de locação de equipamentos, acessórios e periféricos para monitoramento de 
imagens visando a segurança patrimonial, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica, visando à seleção da proposta mais vantajosa. 

A duração do Contrato deverá ser de 12 meses devido a necessidade de manter os equipamentos em 
plena condições de funcionamento, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente, desde que os 
serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e que não tenha sofrido 
qualquer sanção, e os preços e as condições sejam vantajosas para a CONTRATANTE. 

A prestação de serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

O serviço possui natureza contínua, pois trata-se de atividade de monitoramento 24 horas por sistema 
CFTV e tem o intuito de manter e dinamizar a segurança de pessoas, instalações e equipamentos. Sua 
interrupção pode causar dano, uma vez que ele garante segurança à Instituição.  

  

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Por ser tratar de serviços especializado e de alto valor agregado, considerando ainda a manutenção e 
reposição dos equipamentos que terão funcionamento 24/7, 24 horas  e 7 dias por semana, concluímos 
que a solução econômica é a contratação por comodato de empresa do ramo, onde a contratada fornecerá 
todos os equipamentos e a manutenção necessária, mantendo o sistema de monitoramento ativo e 
funcional. 

  

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação de serviços de instalação, suporte técnico incluindo manutenção preventiva e corretiva, de 
sistema de monitoramento eletrônico, mediante serviços de gravação e fornecimento de imagens por meio 
de circuito fechado de televisão (CFTV) e sistema de alarme em ambientes específicos, ambos em 
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operação 24 horas por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, com fornecimento e instalação de 
todos os materiais, cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena execução dos serviços 
supramencionados, sob regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, para atender o Campus 
de Varginha - MG. 

  

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor 

total anual estimado em R$ 80.940,00 (oitenta mil, novecentos e quarenta reais). 

O valor mensal da contratação é R$ 6.745,00 (seis mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais). 

O custo estimado por item só será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

As especificidades do objeto do presente termo, no que tange às quantidades e 

especificações dos equipamentos e materiais necessários para a instalação dos 
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sistemas de monitoramento eletrônico (CFTV e alarme) em regime de comodato, 

foram determinantes para que a pesquisa de preços fosse realizada mediante o 

parâmetro “pesquisa com os fornecedores”, tendo em vista não serem encontradas 

similaridades nas especificações dos  equipamentos e serviços a serem 

disponibilizados à UNIFAL-MG, em pesquisas no Painel de Preços e nem mesmo 

contratações de outros entes públicos. 

O relatório de Banco de Preços foi utilizado apenas como balizamento, devido as 

especificidades dos serviços pretendidos. 

A metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação foi o menor 

dos valores obtidos na ampla pesquisa de preços com os fornecedores. 

  

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de objeto comum, em que o pagamento será realizado 

após a efetiva entrega, e no caso de inadimplência contratual, há previsão de sanções 

no instrumento convocatório de caráter punitivo e compensatório sobre eventuais 

prejuízos causados pela contratada. 

  

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Por se tratar de locação equipamentos eletrônicos de monitoramento  por imagens, 

de alta complexidade, de uso constante e que necessitam de revisões periódicas, 

visando à funcionalidade e a qualidade dos serviços de monitoramento não haverá 

necessidade de parcelamento. 

  

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas. 

  

14. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Visando a segurança de usuários e patrimonial do Campus de Varginha - MG,  o 

Departamento de Infraestrutura juntamente com a Pró Reitoria de Administração e 

Finanças tomou a decisão de fazer a contratação do serviços com execução em 

contrato. 

A referida contratação será inserida no Plano Anual de Contratações (PAC). 
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15. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos são evitar intrusão, depredação do bem público, furtos, 

roubos e melhoria na segurança de usuários, facilidades no atendimento ao público 

em geral. 

  

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 

contratual; 

Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

Definição de planos de trabalho com vista à boa execução contratual; 

Acompanhamento das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

  

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A sustentabilidade deve priorizar o atingimento dos três pilares: econômico, social e 

ambiental. Economicamente a presente aquisição se torna viável, para fins de 

segurança, uma vez que é significativamente mais barata que a contratação da 

vigilância orgânica convencional. Não obstante, quanto ao aspecto ambiental, as 

câmeras são viáveis e mais econômicas uma vez que podem ser configuradas para 

filmar somente quando há movimento em seus arredores, ficando em stand by 

(economia de energia) nos outros momentos. 

Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos. 

Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender à melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto. 

Os modelos de equipamentos consumidores de energia a serem alocados na 

prestação dos serviços deverão ser classificados com a classe de eficiência "A" na 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). 

Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em 
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estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 
indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente. 

  

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante IN SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022 

  

Jose Antônio Ramos 
CPF: ***.054.116 -** 

Diretor do Departamento de Infraestrutura 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA 

(PAPEL TIMBRADO OPCIONAL) 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 

 
 

 

PROCESSO Nº ___________________________ 

 

____________________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 

n°________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

____________________________________________________________, DECLARA se comprometer com a 

responsabilidade  sustentabilidade ambiental, social e econômica, bem como com a adesão às normas que vierem 

a ser estabelecidas, de acordo com a legislação vigente e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 

01/10, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Em, _______ de _____________________ de 202__.  

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 

                                                                                                       
 

   

  P á g i n a  73 | 77 

 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 
 

 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ......................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:.............................................................................................................................................. 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
 

Detalhamento dos Itens 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
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ANEXO IV 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

 
 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI) 
 
 

Unidade solicitante da UNIFAL-MG: 

Motivo do cadastro: 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (E-mail): 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo administrativo eletrônico, 
previstos no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como 
válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a 
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que 
são de minha exclusiva responsabilidade: 
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I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes 
do documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos 
documentos essenciais e complementares; 

III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos 
eletronicamente; 

IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 
peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados 
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao Ministério do Planejamento para qualquer 
tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento 
dos documentos transmitidos eletronicamente; 

VI - a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre a 
Universidade Federal de Alfenas, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo admitidas 
intimação ou protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou 
em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do 
processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio; 

VII – a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia 
e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, 
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII – a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento 
eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em que 
efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 

IX – as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a 
configuração do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

X – a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, 
preferencialmente, no período da 0 hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da 0 hora às 6 horas 
nos demais dias da semana, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que este Cadastro seja analisado e, se for o caso, aprovado, o usuário deverá deve 
apresentar pessoalmente na Seção de Protocolo da Universidade Federal de Alfenas com o Registro 
Geral (Identidade) e CPF (original e cópia para fins de autenticação administrativa), acompanhado do 
original do presente Termo assinado. 

 

Atenção: Alternativamente, poderão ser entregues por terceiro ou enviados por correio as cópias 
autenticadas e o presente Termo com reconhecimento de firma em cartório. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-001. 

Fone: (35) 3701-9100/9103 - Fax: (35) 3701-9104 - pregao@unifal-mg.edu.br 
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Endereço: 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG Seção de Protocolo (Sala O-300A) 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 Centro 
CEP 37.130-001 – Alfenas/MG 
 
 
____________________,_______de________________________de______.  . 
Cidade/UF 
 
 

Assinatura do Usuário 
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PLANILHA DE PREÇOS ESTIMATIVOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2023 
 

 

 

Item Descrição UN 
Qtde 

Licitada 
Valor 

mensal R$ 
Valor Total 
(Anual) R$ 

1 

Prestação de serviços de Pessoa Jurídica na área de 
segurança eletrônica, para prestação de serviços de 
instalação, suporte técnico incluindo manutenção preventiva 
e corretiva, de sistema de monitoramento eletrônico, 
mediante serviços de gravação e fornecimento de imagens 
por meio de circuito fechado de televisão (CFTV) e sistema 
de alarme em ambientes específicos, ambos em operação 
24 horas por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, 
com fornecimento e instalação de todos os materiais, 
cabeamento estruturado e equipamentos necessários à 
plena execução dos serviços supramencionados, sob 
regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, 
para atender o Campus de Varginha da UNIFAL-MG, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

serv. 1  R$ 6.745,00 R$ 80.940,00 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, - Bairro centro, Alfenas/MG, CEP 37130-001

Telefone: (35) 3701-9074, 3701-9075 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.unifal-mg.edu.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23087.014718/2023-71

  

* MINUTA DE DOCUMENTO   

Unidade Gestora: 153028

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALFENAS – UNIFAL-MG E A EMPRESA [DIGITE AQUI O NOME DA
EMPRESA].

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, de acordo com Lei 11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1º-8-
2005, com sede na cidade de Alfenas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.130-000, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º
17.879.859/0001-15, neste ato representada pelo Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira, nomeado Reitor pelo Decreto de 18 de março de 2022 do Presidente da
República, publicado no DOU de 21-03-2022, Página 1, Seção 2, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa a [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA],
inscrita no CNPJ sob o nº [digite aqui o nº do CNPJ], com sede na [digite aqui nome da rua/avenida, nº, apto, bairro], cidade [digite aqui o nome da cidade],
estado [digite aqui a sigla do estado], CEP [digite aqui o CEP da rua/cidade], neste ato representada por [digite aqui o nome do representante], inscrito no CPF
nº [digite aqui o número do CPF], portador do RG nº [digite aqui o número do RG e órgão emissor], doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23087.014718/2023-71 e e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 51/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de serviços de pessoa jurídica na área de segurança eletrônica, para prestação de serviços de
instalação, suporte técnico incluindo manutenção preven�va e corre�va, de sistema de monitoramento eletrônico, mediante serviços de gravação e
fornecimento de imagens por meio de circuito fechado de televisão (CFTV) e sistema de alarme em ambientes específicos, ambos em operação 24 horas por dia,
07 dias por semana de forma ininterrupta, com fornecimento e instalação de todos os materiais, cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena
execução dos serviços supramencionados, sob regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, para atender o campus de Varginha da UNIFAL-MG.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Item Descrição UN Qtd Valor Mensal

1

Prestação de serviços de Pessoa Jurídica na área de segurança eletrônica, para prestação de serviços de instalação, suporte
técnico incluindo manutenção preven�va e corre�va, de sistema de monitoramento eletrônico, mediante serviços de
gravação e fornecimento de imagens por meio de circuito fechado de televisão (CFTV) e sistema de alarme em ambientes
específicos, ambos em operação 24 horas por dia, 07 dias por semana de forma ininterrupta, com fornecimento e instalação
de todos os materiais, cabeamento estruturado e equipamentos necessários à plena execução dos serviços
supramencionados, sob regime de COMODATO, durante toda vigência contratual, para atender o Campus de Varginha da
UNIFAL-MG, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos

serv 1  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de1 (um) ano, contado da celebração, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n°
14.133 de 2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

Condições de execução

3.1. Locais e horários para a execução dos serviços:

3.2. Órgão: UASG 153028 - no Campus de Varginha da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG na cidade de Varginha-MG, das 7h às 10h30 e
das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido:

3.3. Campus de Varginha – Avenida Celina Ferreira O�oni nº 4000, Padre Vitor – Varginha/MG, Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, CEP:
37048-395. 

Do recebimento

3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. 
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3.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

3.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

3.4.3. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo. 

3.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

3.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

3.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

3.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.

3.7. O serviço será recebido defini�vamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou vistoria da quan�dade e qualidade dos
serviços executados fornecidos que comprove a adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Defini�vo, obedecendo
os seguintes procedimentos:

3.7.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

3.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

3.7.3. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

3.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

3.7.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

3.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou
no instrumento de cobrança.

3.10. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

3.11. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital e seus anexos. 

3.12. Os serviços serão executados conforme discriminados abaixo: Regime de COMODATO.

3.12.1. O fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários para a prestação dos serviços constantes no Objeto do presente Termo de
Referência será realizada em regime de COMODATO, que é o emprés�mo à CONTRATANTE dos equipamentos e materiais necessários para a adequada
prestação de serviços pretendidos e se conclui com a entrega do objeto devidamente instalado nas localidades previstas neste documento.

3.12.2. O prazo do COMODATO será igual à vigência do contrato a ser celebrado decorrente do processo licitatório.

3.12.3. Findada a vigência contratual, os equipamentos cedidos em COMODATO deverão ser totalmente desinstalados e re�rados de todas as
dependências da CONTRATANTE, a expensas da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

3.12.4. CONTRATANTE fica obrigada a conservar todos os equipamentos e materiais emprestados na forma de COMODATO, não podendo u�lizá-los
senão de acordo com o contrato ou a natureza delem sob pena de responder per perdas e danos perante a CONTRATADA.

3.12.5. Deverão ser observadas, também, as disposições con�das nos itens 15 a 23 do Termo de Referência.

 

Modelo de Gestão do Contrato

3.13. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado(s) da celebração, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021, pois este serviço é enquadrado como con�nuado, tendo em vista que trata-se de a�vidade de monitoramento 24 horas por sistema CFTV e
tem o intuito de manter e dinamizar a segurança de pessoas, instalações e equipamentos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

3.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

3.16. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.17. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

3.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

3.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos.

3.20. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

3.20.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.20.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. 

3.20.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.20.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

3.20.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

3.21. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento,
as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário.

3.21.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

3.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.22.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.22.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.22.3. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.22.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. 

3.23. O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à tempes�va renovação ou prorrogação contratual. 

3.24. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor do presente termo de contrato é de R$ ............ (...............) [digite aqui o valor numérico e por extenso].

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

 Liquidação

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

6.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3. O documento Fiscal terá que ser emi�do obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admi�ndo
documento Fiscal emi�do com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz;

6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
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ao contratante;

6.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar
possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas.

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF;

Prazo de pagamento

6.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

6.13. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada;

6.14. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência.

Forma de pagamento

6.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

6.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.17.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.18. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.18.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.19. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo.

6.20. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.21. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.22. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 3 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por
igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133 de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.15. Solicitar a execução do(s) serviço(s) sendo considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quan�dade mínima para efetuar o pedido de
execução;

8.15.1. Observar para que, durante a vigência da contratação, sejam man�das todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação,
bem como a sua compa�bilidade com as obrigações assumidas;

8.15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

8.15.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo
a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

MI
NU
TA



9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Acusar o recebimento da nota de empenho ou do pedido de entrega do objeto licitado por meio da confirmação no e-mail enviado à contratada;

9.25. Executar os serviços conforme especificações e preços indicados na licitação;

9.26. Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo responsável por seu
recebimento, no cumprimento das obrigações constantes no instrumento convocatório;

9.27. Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a no Edital e seus anexos;

9.28. Não alocar para a prestação dos serviços que cons�tuem objeto do presente certame, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de
agente público que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança.

9.29. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau.

9.30. Apresentar declaração dos seus funcionários, contratados para prestação dos serviços que cons�tuem objeto do presente certame, que possuem
relação de parentesco com algum agente público desta Ins�tuição, informando, ainda, qual o grau de parentesco.

9.31. Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, rela�vas ao contrato, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou
subsidiária por tal pagamento;

9.32. Subs�tuir no total ou em parte o serviço em que se verificar vícios ou que esteja em desacordo com o estabelecido no Edital e seus anexos,
ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio dessa correção;

9.33. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

9.34. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo Gestor/Fiscal do Contrato durante todo o período da vigência contratual, para representá-la
administra�vamente, sempre que for necessário. Este deverá ser indicado mediante declaração na qual deverá constar o nome completo, documento de
iden�dade e de pessoa �sica, além de todos os dados rela�vos à sua qualificação profissional.

9.35. A CONTRATADA deverá apresentar a gestão/fiscalização a relação nome de todos os profissionais envolvidos na instalação dos itens contratados,
bem como nas manutenções preven�vas e corre�vas.

9.36. O não fornecimento da relação de profissionais, do item 21.23.1 do termo de referência, assim como a ausência de profissional na lista fornecida,
implicará a impossibilidade de acesso às dependências da UNIFAL-MG. Os eventuais atrasos à execução dos serviços, imputados ao impedimento de acesso, são
de total responsabilidade da CONTRATADA.

9.37. Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.38. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, ferramentas, peças, partes, componentes, acessórios e materiais empregados
sob regime comodato.

9.39. A CONTRATADA deverá garan�r a qualidade dos equipamentos cedidos em comodato, comprometendo-se a subs�tuí-los, caso não atendam o
padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos de fabricação durante a vigência contratual.

9.40. Realizar a manutenção, preven�va e corre�va, durante o prazo de vigência do contrato, de todos os equipamentos e materiais do sistema de
monitoramento eletrônico, observados os parâmetros e ro�nas estabelecidas pelos respec�vos fabricantes, subs�tuindo ou reparando, as suas expensas, sem
ônus à CONTRATANTE, todo e qualquer equipamento, componente ou material, com o obje�vo final de con�nuidade e constância da a�vidade de
monitoramento e vigilância eletrônicos dos locais indicados no termo de referência.

9.41. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de todas as peças, equipamentos, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios,
componentes, suprimentos, transportes, logís�ca, insumos e serviços de manutenção preven�va e corre�va, necessários ao perfeito cumprimento dos serviços.

9.42. Apresentar, quando solicitado, a licença de uso ou cer�ficação de posse de todos os equipamentos e so�wares empregados na prestação dos
serviços, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus decorrentes do uso indevido dos mesmos.

9.43. A Contratada se compromete a manter sigilo total sobre todas as informações, dados, sistemas ou documentos anotados, coletados sob qualquer
forma ou observados durante o processo de instalação e operação dos sistemas nas unidades da Contratante, reconhecendo que essas informações não podem
ser cedidas, copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas de nenhuma forma, nem colocadas à disposição direta ou indiretamente, locadas ou negociadas com
terceiros.

9.44. A CONTRATADA deverá fixar placas informando o monitoramento e a gravação das imagens do local conforme previsto na legislação vigente.

9.45. Comunicar ao Gestor/Fiscal do Contrato, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a
prejudicar o correto cumprimento dos serviços. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo estabelecido no subitem anterior.

9.46. Apresentar cronograma prévio de manutenção preven�va.

9.47. Todas as partes danificadas durante a execução dos serviços, bem como forros, paredes, pisos, instalações, pintura e lajes, deverão ser
recompostas, às custas da CONTRATADA, de modo que permaneçam com as caracterís�cas originais de acabamento.

9.48. Não será permi�do, sob nenhuma hipótese, a guarda e/ou depósito de peças, componentes, ferramentas, materiais e equipamentos da
CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE;
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9.49. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à segurança do trabalho de seus técnicos empregados,
quando estes es�verem efetuando a instalação de todo o sistema de alarme e circuito fechado de TV (CFTV) nas dependências da CONTRATANTE, bem como a
exigência do uso dos equipamentos de proteção individuais necessários, sob pena de paralisação imediata dos serviços;

9.50. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnicas relacionadas ao fornecimento,
funcionamento e manutenção do sistema ofertado, solicitados pela CONTRATANTE.

9.51. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

9.52. A CONTRATANTE deverá arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega de todos os materiais, bem como sua instalação.

9.53. A CONTRATADA deverá testar todos os equipamentos do sistema de monitoramento eletrônico de CFTV e sistema de alarme sob o
acompanhamento de servidor designado pela CONTRATANTE.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garan�r sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de objeto comum, em que o
pagamento será realizado após a efe�va entrega, e no caso de inadimplência contratual, há previsão de sanções no instrumento convocatório de caráter puni�vo
e compensatório sobre eventuais prejuízos causados pela contratada.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. fraudar a licitação;

12.1.5. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

12.1.6. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.7. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.8. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

12.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

12.1.10. Atrasar a execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado.
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12.1.11. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.12. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.13. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; em especial quando:

12.1.13.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.13.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.13.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.14. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários/ contratados as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave 

12.2.2. Multa;

12.2.2.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 e seus subitens, a multa será de 7,5% (sete e meio por cento) do valor total
dos itens propostos/adjudicados pela licitante.

12.2.2.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4 a 12.1.13, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor total dos itens
propostos/adjudicados pela licitante ou do valor remanescente do contrato quando for o caso, salvo a infração do item 9.1.10 que está prevista no
subitem 9.2.2.3.

12.2.2.3. Moratória para a infração prevista no item 12.1.10 em 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias,
caso em que após esse prazo será considerada inexecução parcial do contrato e aplicar-se-á, em subs�tuição desta, a multa do item 12.2.2.2 com a
consequente ex�nção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções.

12.2.2.4. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injus�ficado, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

12.2.2.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando pra�cadas as condutas descritas nos itens 12.1.7, 12.1.8 e
12.1.9 dos subitens acima, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos itens 12.1.11, 12.1.12, 12.1.13 e 12.1.14
dos subitens acima, bem como nos itens 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.3. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3 e seu subitem, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º
73, de 2022.

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.4.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

12.4.2. as peculiaridades do caso concreto

12.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.5. A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE. 

12.6. Todas as sanções previstas no Edital poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa.

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida
a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

12.15. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. 
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12.16. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da
execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos
no ar�go 137 da lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

13.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de [digite aqui o ano], na classificação abaixo: Gestão/Unidade: [digite aqui a código]; Fonte: [digite aqui a código]; Programa de Trabalho: [digite aqui a
código]; Elemento de Despesa: [digite aqui a código] e PI: [digite aqui a código].

14.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133 de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133 de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.º 14.133 de 2021, e ao art. 8º, §2º, da lei
nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto nº 7.724/2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o da Seção Judiciária de Varginha - MG - Jus�ça
Federal, os quais não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da lei nº 14.133/2021.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos
contraentes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG
Prof. Dr. Sandro Amadeu Cerveira

Reitor
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[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA CONTRATADA]

[digite aqui o nome do(a) representante]
[digite aqui o cargo do(a) representante]

 
TESTEMUNHAS
1- [digite aqui o nome da testemunha 1]
2- [digite aqui o nome da testemunha 2]
 
____________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Con�nuos sem dedicação de mão de obra exclusiva
Atualização: Julho/2020
Disponível em: h�ps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/servicos-con�nuados-sem-mao-de-obra-exclusiva-pregao

Documento assinado eletronicamente por Douglas Silveira Toledo Pereira, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, em 05/09/2023, às 18:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1077455 e o código CRC 4DA4D604.

Referência: Processo nº 23087.014718/2023-71 SEI nº 1077455
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